
 

  
Recurso   Tributário   n°   298/2021   

Relatora   do   Voto   Vencedor:   CONSELHEIRA   CAMILA   BREHM   DA   COSTA   CARDOSO   

PROGRAMA  DE  RECUPERAÇÃO  FISCAL  REGULARIZA  BC  2018         
-  LEI  COMPLEMENTAR  N.  25/2018  -  CRÉDITOS  NÃO  INCLUÍDOS           
NO  PARCELAMENTO  -  EVENTUAIS  PREJUÍZOS  FINANCEIROS  -         
IMPOSSIBILIDADE  DE  BAIXA  DE  DÉBITOS  EM  ABERTO  -          
IMPOSSIBILIDADE  DE  MANUTENÇÃO  DOS  BENEFÍCIOS       
CONCEDIDOS  NO  PROGRAMA  REGULARIZA  BC  2018  AOS         
CRÉDITOS   NÃO   LISTADOS   NO   TERMO   DE   ADESÃO.   

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de   Recurso  Tributário  n°  298/2021 ,  em  que  é                
recorrente   CLAUDETE  L  NEZELLO  PILLA  (ESPÓLIO  DE  ADEMIR  PILLA) ,   e  recorrida  a              
Fazenda   Municipal:   

O  Conselho  de  Contribuintes  do  Município  de  Balneário  Camboriú  decidiu,  por             
unanimidade,   conhecer   e   NÃO   DAR   PROVIMENTO   ao   recurso   tributário.   

Além  da  Relatora,  participaram  do  julgamento,  realizado  no  dia  31  de  agosto  de  2021  e  presidido                  
pelo  Conselheiro  Francisco  de  Paula  Ferreira  Junior,  que  precisou  dar  voto  de  desempate,  o                
Conselheiro  Lucas  Diego  Buttenbender,  o  Conselheiro  Charles  Douglas  Correa,  o  Conselheiro             
Evandro  Censi,  o  Conselheiro  Marcelo  Azevedo  Santos  e  o  Conselheiro  Suplente  João  Luiz               
Montenegro   de   Oliveira.   

Balneário   Camboriú,   9   de   agosto   de   2021.   

  
  

Assinam   digitalmente   esse   documento:   
Francisco   de   Paula   Ferreira   Junior   -   Presidente   
Camila   Brehm   da   Costa   Cardoso   -   Relatora  

Balneário   Camboriú   –   Capital   Catarinense   do   Turismo   -   CNPJ   83.102.285/0001-07   
Rua   Dinamarca,   320   –   Paço   Municipal   -   CEP   88338-900   –   (47)   3267-7 000   

MUNICÍPIO   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ   
ESTADO   DE   SANTA   CATARINA   
SECRETARIA   DA   FAZENDA   
CONSELHO   DE   CONTRIBUINTES     
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